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I 5/26

Processo Administrativo: 1872/26. Modalidade: Inexigibilidade nº 5/26, Lei 14.133/21, artigo 74, inciso
I. Homologação e Ratificação: 30/4/2026. Empresa adjudicado e contratada: AUTO SUTURE DO BRASIL
LTDA. Valor: R$ 50.690,00 (cinquenta mil, seiscentos e noventa reais). Objeto: aquisição de insumos
para bomba de insulina - Ordem Judicial – Solange Aparecida Martins – Secretária Municipal de
Saúde.

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.05.04.3.1.444.1.28.1814873
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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